
ESTADO DA PARAÍBA

PREEf ÍÍURA MUNÍCIPAj D£ SÃO Í0SÉ Df PIRANtfAS
COMISSÃO PERMÃNENTE DE LICITAÇÃO

W lATÔRiO TOMADA DE PREÇOS MS «)004/2022

1 O-OOOBiFHVO:

'* d» de$cr«v«f os procedimentos inerentes ao processo IteilatOno «irr»

jMf t' , 7"'' Ojiitfssaçâo (íf> smpresa para pxtctjção dos serviços de ampíiaçSo e reforma ti»
. ' * ■ Sáfíjta Cempo-i. no Dntrtto Bom Jesus, locsiirado no Município de Sfe Jose de Piranhgs - PB.

2.0 OA PUBLíClDADr;
i 3,-j a «e-vid-a pi,bii£,K(ííie ao tt-rtarne. em observáiiiia a legislação e as normas pertinentes uliiiíando-

«e dos iestiintcs meios de divulgação
Diaoc Ofica! do Esiado - nj/ojyso,^,
«mnjiA umio 05/03/2022

3 0 OOS INTERESSADOS

'  "iteie,cai1o5 n5- .tep.rocevao |
í Agm ! f<,C,FNHASi.A £ í ONSÜITOSIA i TOA ■ CNPL 34.74S mB/OQOl-SI

O A 'COES £ SEfiç iCOS ROÜIE EiBru - CNPJ. 42 017.588/0001-1&,
'  PRUMO EIRÊU • CNPJ: 42.253.166/0001-60;

«  /-Ai (GNSTRUCOfS f SERViCO-S CmCU CNPJ: 11170.603/0001-58;
.■ ,-,10?;... CONSTRUCOES E SERViCOv ÍTDA - CNPJ CM 330.189/0001 -50;
6 N5E6 COMSTBUCOíSflRCli • CNPJ 16 715 147/0001-06,

4-0 - OA HABILITAÇÃO;
No t!i3 ^ hora marcadc-: foram receóittos os envelopes contendo as propostas e os documentos .;íc
-4hri,t.»s„io dos Lcitâfiteí qualificados a participar do certame, abrmdo-se em seguida os envelopes
.AJCumeoMçae». os num t,,«ram seus contetidos rubricados pelos presentes Analisaetos os elemento-
sprescntrfd&i e as faigeimas ccnstantes do instrumento convocatOno coirespondente. o Presiderí-
.ofcrmoü qyr. a Sessão p„ü!ica sen» suspensa e que o resultado da Fase Habilitação seria ciiblira-io
pr...sç.K,rf,n«rte e uma n-sva reüi,..3o par» continuidade dos trabalhos serra marcada mediante piibi.Ta« ;ro
na imprensa oíicial e o-, envelopes contendo as Propostas de Preços dos licitantes qualificados nesta
rewr.ao. .oram 3:.ond..SiQn.r(los. Laíndot,, dentro de 11111^31x3 arquivo em poder da CamissSo
NO dw 7'» de Março a Com-ssâo reuniu-se tom sua assessora ,yr,tí,ca e tom base nos refatonos
...Ilido pe.o tR«enb«re uvd do Muo«ipKv e Contador responsável, sobre ,s anílises da-

«.Ptesentóss pelas empresas, procederam com o julgamento da dotumentaçSo da Fase de

EMPRESAS QUE CUMPRI-AM TfiúA-, AS EXIGÊNCIAS EDITAIÍCIAS:
!  '--'KÇTfUfOR.A PRI I tuf | Mt 42 253 166/0001-60.

-  ít. .-.Aíf COfvSÍRti 1 I , t Rtu-CNW ll.J/0 603/0001.53,
'  .i,4.'0tí.A roNSTBUc 1 ifi I ) IDA ■ CNPJ 04 J20.189/0001 • 50 "

EMPRf ;vA,S ÜUL NÃO CUMPRIRAM TOOAS A5 EXIGÊNCIAS ÍDITAIIOAS
' - ' consultoria irtiA - CNW M CdC t,OS/ú£aM,l, «Socumpr.u n -uLu '-  -o.,. e;,r. d«acor<lo cam o item 3B da fífooluçio tfC N? l. 1S5/0Ô, nu,.

/
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BTADO DA PARAiBA

PRtf f irURA MUNICIPAl Dt SÃO JOSÍ DÉ PIRANHAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICilAÇÃO

apíOfcá .3 "Jt- _ .. .

d»*fíV'r- - " «f.wes%í»nt3çàci das Demonstrações Contábeis, náo «ipresentando as demonstrações
,  desnUwdído o Artigo 33, mciso I. da lei 8,666/93,

l7 f- '«EfiViCOS ROUTt EIRbTI CNPJ 4'',017588/0aai- 36, nSo c.umpnu o iuh.feíT,
"  '■*" jccrvo pK» o% Itens 8 2 e tl 1 4 e nSo cumpriu os subitens 6 1.7.4, » 6 17 7 ,

'láo acfMsntcndo DedaMtõ« ç„g,dai
.. N-ifcG i.0NjTRUcO[.S- tlflEU ■ CNPJ. 16j7IS 1,47/0001-06, nâa cumpriu o íübitem »> i 5,1,
Cftf » Pslrimomai do ano de 2020 em acordo com as notinas vigentes,, porem apresBnton acom o Item 38 da Resolução CFC N« 1 185/09. que aprova a NBC TS 26-ApresentaçSo
r.Ji ^niofistrsçites Cont-sbeis, de- forma comparativa, restando desatendido o Artigo 31, inciso í. da cm
í W,bjyi

Inigamcrito da Fase de Habilitação foi publicado no dia 30 de Março de 2022, no Chatio
saq" / ' Para.ba, pag 46, abrindo praio legal para a mterposiçâo de recursos nos termos do Ari-w-r, ar tei Federa! N» ;•! 666/93 e sum alterações, E em não havendo interposição de recursos

<s-w ..íc.t.ratfs,,,. Ficot! marcada a reuriiio para abertura dos envelopes contendo as Propostas de Prt-ços d
w-tarite, habmwdt» pms o eu» 07 de Abril de 2022.

Oi.

5,0 PA FASE RECUfíSAl
líc interposto Recurso 'empest,vãmente, tendo sido dada a devida publicidade e ciência aos demais
i:.r-,f,p.antes no tis 07/04/2022, no Jornal Diário Oficial do Estado, pág. SX, para abertura da Fase das
tuntr3!í.j.òf!. 3 qijjr. „Jq iiouve manife,stO.

^ DO RECURSO I
A empimsa NSEQ CONSTRUCOES tIP.ÊLI - CNPJ; 16,715147/0001-06, interpôs recurso datado em
01,'04,.'2o22 e recebido no mesmo dia por membro da CPI, onde requereu que fosse reconsiderada a
á»asso da Comissio que a inabilitou tendo em vista que foram cumpridas todas as etígéncias do Edital £
r.3 hipotfse de não ,-.ei ac-stado o pedido, reque.reu que fizesse o recurso subir, devidamente informado è
âUtor^éMÍ^' 'Uip-«ríO'

ANÁlíSí. 00 RECURSO
Obedecendo ar. norma, «egais, os pfmc.pios norteadores das íiotaçôes, respeitando o» pensamentos
douiribsr.oç, a lur das e*«èncits eétalicias e o que reza a í.ei 8,666/93 e demais legislações correlatas'
dp-Ds pauses do contados responsável em relação ao recurso ínfeiposto, a Comissão Permanente de
iH-.taçSo e Assessoria lur .dica estabeleceu o seguinte A empresa NSEG CONSTRUCOES EIREU - CNPi
i6 715 U7/0001-06: foi iicstustada por não cumprir o subitem 6,1 5 i„ onde o contador responsa-zei, pm
'vatfuo .«mibílo d«'4?w-, que a recorrente apresentou o Balanço Patrimonwl cio ano de 2020 em sroioo
rcm^qi rqrriiâi vigentci, ssarem ípresentou a ORE err' ílesatordo tom o item 3S da Resolução Cft N/
i 1S3/Ü4 aprova 3 N8C T& z6 - Apreseníaçao da, pemorisirações Contábeis, de forma comparaf-a
oournío 4««end,Jo o aiíigo 3J, mrlso i, da Ui 8 666,793 ^ o.ientàçôes do contador apro
íP.jlH- ao rwufio mtpfporto. a Com.srfo decidiu por manter a sua decislo de inabríuar a emprej.»
,p,;o.reíUe p;-oce..-,> /ciíatoMo, AHtm ficando Bv segqmtc.í cmpresac habildadar paia
pr«p;,m:v,.ço m.Woim CONSTSUíOftA PmjMO ElREU ' ■ CNPl 42,25? 166/0001 60 tOVAíE
,^.K„.,r4,íí rvii r ,eic.qçov mffu , cnpí n 170,603/0001 ss »jAiouft coNSTftucoEc f Sffiviçoc rn.
.7-7 M joq/OÇiOl.çr,
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ESTADO DA PARAÍBA
prefeitura MUNICIPAl DÈ SÂO JOSÉ DE PIRANHAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

O rêsultddo do luifiimpMin ,

responsável for-.m ® relatório emitido peto conudor
em aienH, encaminhados ao Excelenlissimo Sr. Prefeito deste município para devida apreciação,
ió 715 empresa NSEG CON5TRUCOE5 EIREII - CNPJ
RATIFITi» ° ^ apreciação pela autoridade superior, o Prefeito Constitucional resolveuecisao emitida em relatório pela CPI e manteve a inabilitaçlo da empresa recorrente

f  hi Praios e preceitos legais, o Resultado de Julgamento da Fase Recursal de Habilitaçãopu íca o no dia 23 de Abril de 2022, no Diario Oficial do Estado da Paraíba, pag. 28, marcando a sessão

^  envelopes contendo as Propostas de Preços dos licitantes habilitados para o dia 26 deAbnl de 2022, as 09h30min

6.0 ■ DA PROPOSTA DE PREÇOS
Apm a divulgação do resultado da fase habilitação e fase recursal de habilitação, no dia e hora marcados
foram abertos os envelopes Proposta de Preços dos prcjponentes habilitados
Analisadas as propostas pelo Engenheiro Civil do Município, a Comissão informou: Todos os licitantes
apresentaram piopostas. no aspecto formal, em consonância com as exigências do instrumento
convocatorio O resultado de julgamento da Fase Proposta de Preços foi publicado no dia 28 de Abnl de
20. 2, no Diario Oficial do Estado ria Paraíba, pag, 38, no Jornal A União pag 27 e no Diário Oficial da Unilo.
pag 31!), com a seguinte classificação dos licitantes conforme a sua ordem: 1?) JATOBA CONSTRUCOES £
SERVIÇOS LTDA • CNPJ 0-t 320 189/0001-50-VALOR; RS 785,310.52; 2S) CONSTRUTORA PRUMO EIREÜ
CNPJ 42 253 J6É/OOOJ-60 - VAIOR- R$ 799.010,14 e 35) COVAIE CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI - CNPJ
1H 70 603/0001-58 VALOR RS 850 615,44, Abnu-se prazo recursal de acordo com os termos do Art 109
da lei Federal nt: 8 666/93 e suas alterações, o que não houve manifesto

7.0-DA CONCLUSÃO
Considerando as propostas apresentadas, as eventuais observações apontadas durante o processo, os
critérios definidos no in trumento convocatorio e o valor estimado ou o máximo aceitável para a
contratação ao final produziu se o seguinte resultado:

licitante declarado vencedor e respectivo valor total da contratação:
JATOBA CONSTRUCOES E SERVIÇOS LTDA - CNPJ, 04 320,189/0001-50 - Valor: RS 785,310,52

Salienta se que os valoie, unitários constantes das propostas apresentadas, bem como o resultado do
certame rom a devida classificação dos licitantes, estão demonstrados no respectivo Mapa de Apuração,
que fica fazendo parte integrante deste relator», independente de transcrição Face ao exposto sugerimos
ao Senhor Prefeito, c depois de observado o devido tramite legal, a homologação da presente licitação em
favor do referidr) proponente

É O relâlorio

tose de Piranhas - PB, 05 de Maio de 2022

I FREITAS

residente da Comissão

t."'/ I
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